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EXM nº 713/2026

Brasília, 02 de abril de 2026.

Senhor Presidente da República,
1. Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de lei, que altera a Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, para tipiﬁcar, de forma especíﬁca, a conduta de elevação sem justa causa do preço de bens produzidos por atividades de utilidade pública, nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, bem como para instituir causas de aumento de pena em hipóteses de maior gravidade social.

2. A proposição legislativa decorre da identiﬁcação de lacuna relevante na tutela penal das relações de consumo e da ordem econômica, especialmente em situações que envolvem bens essenciais ao abastecimento nacional, como os combustíveis, cuja importância para o funcionamento da economia e para a vida cotidiana da população é amplamente reconhecida.
3. Embora o ordenamento jurídico já disponha de instrumentos administrativos, regulatórios e concorrenciais voltados à repressão de práticas abusivas de preços, veriﬁca-se a ausência de tipiﬁcação penal direta e especíﬁca da conduta de elevação injustiﬁcada de preços quando incidente sobre bens de utilidade pública, mesmo em contextos de elevada vulnerabilidade social ou de instabilidade do mercado.
4. A Lei nº 8.137, de 1990, já criminaliza diversas condutas destinadas a provocar artiﬁcialmente a elevação de preços, como a fraude, a sonegação especulativa e a destruição de mercadorias. No entanto, a conduta ﬁnal e mais diretamente lesiva, consistente na efetiva elevação do preço sem justa causa de bens essenciais, permanece sem enquadramento penal especíﬁco, o que gera assimetria na proteção jurídica e compromete a coerência do sistema penal de defesa do consumidor.

5. A elevação injustiﬁcada de preços de combustíveis apresenta elevado potencial de dano social. Seus efeitos repercutem por toda a cadeia produtiva, inﬂuenciando custos de transporte, alimentos e serviços e produzindo impactos inﬂacionários que  atingem de maneira mais intensa as camadas socialmente mais vulneráveis. Trata-se, portanto, de prática que extrapola interesses individuais e afeta de forma difusa a coletividade.
6. O Projeto de Lei propõe, assim, a inclusão do art. 7º-A na Lei nº 8.137, de 1990, tipiﬁcando a conduta de elevar, sem justa causa, o preço de bens de utilidade pública com o objetivo de obter aumento arbitrário dos lucros. A deﬁnição do tipo penal foi construída de modo a preservar a segurança jurídica e o princípio da taxatividade, distinguindo com clareza a prática abusiva da dinâmica legítima de formação de preços em mercado.
7. Para esse ﬁm, a proposta explicita que a ausência de justa causa se caracteriza quando a elevação de preços se dá em desacordo relevante com a variação dos custos efetivamente incorridos pelo agente econômico, combinando critério objetivo de aferição econômica com elemento subjetivo voltado à identiﬁcação de condutas especulativas e predatórias. Busca-se, dessa forma, restringir a incidência penal a situações de abuso evidente, sem criminalizar variações legítimas de preços.
8. A vinculação do novo tipo penal ao conceito legal de atividades de utilidade pública, já deﬁnido na Lei nº 9.847, de 1999, confere maior objetividade ao alcance da norma e limita sua aplicação a setores estratégicos cuja essencialidade foi previamente reconhecida pelo legislador, reforçando a legitimidade e a proporcionalidade da intervenção penal.

9. O projeto estabelece pena de detenção, de dois a cinco anos, cumulada com multa, em patamar compatível com outros crimes contra as relações de consumo previstos na Lei nº 8.137, de 1990, e prevê causas de aumento de pena quando a conduta ocorrer em contextos em ﬁquem evidenciados maior potencial lesivo e abrangência do dano.

10. Diante do exposto, entende-se que o Projeto de Lei representa aperfeiçoamento necessário e proporcional do ordenamento jurídico, contribuindo para o fortalecimento da proteção do consumidor, para a preservação da ordem econômica e para a garantia do acesso da população a bens essenciais.

11. Essas são as razões que justiﬁcam o encaminhamento do anexo Projeto de Lei à apreciação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

[image: image2]
[image: image1.png]oy
[}



Documento assinado com Certiﬁcado Digital por Wellington César Lima e Silva, Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, em 02/04/2026, às 19:00, conforme horário oﬁcial de Brasília, com o emprego de certiﬁcado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do

[image: image5.jpg]


 Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Nº de Série do Certiﬁcado: 61222149328075314831064452297


[image: image3]
A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7463523 e o código CRC 1108895A no site:

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?  acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

[image: image4]
Referência: Processo nº 00333.001304/2026-70                                                                                                                                            SEI nº 7463247
MSG256-26



1

